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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO, 4º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 077ª Zona Eleitoral da
Comarca de Cabrobó, no período de 01/01/2024 a 31/01/2024.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 055/2023
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA, 4º
Promotor de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 085ª Zona Eleitoral da
Comarca de Igarassu, no período de 01/01/2024 a 31/01/2024, em
razão da licença maternidade da Dra. Manuela de Oliveira Gonçalves.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 056/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. TIAGO MEIRA DE SOUZA, Promotor de Justiça de Orobó,
de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira
instância, na 017ª Zona Eleitoral da Comarca de Paudalho, no período
de 20/02/2024 a 29/02/2024, em razão das férias do Dr. Carlos Eduardo
Domingos Seabra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 057/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. LÚCIO CARLOS MALTA CABRAL, 3º Promotor de Justiça
de Limoeiro, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 024ª Zona Eleitoral da Comarca de Limoeiro, no
período de 20/02/2024 a 29/02/2024, em razão das férias do Dr. Paulo
Diego Sales Brito.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 058/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face

PORTARIA PGJ Nº 059/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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os exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor de
Justiça de Tabira, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral
de primeira instância, na 098ª Zona Eleitoral da Comarca de Carnaíba,
no período de 01/02/2024 a 20/02/2024, em razão das férias do Dr.
Thiago Barbosa Bernardo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. RHYZEANE ALAÍDE CAVALCANTI DE MORAIS,
Promotora de Justiça de Tracunhaém, de 1ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 023ª Zona Eleitoral
da Comarca de Nazaré da Mata, no período de 01/02/2024 a
20/02/2024, em razão das férias da Dra. Maria José Mendonça de
Holanda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 060/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de interrupção de
férias n.º 469707/2024;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar o Dr. ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO, 23º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do exercício
pleno no cargo de 7º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância,
atribuído pela Portaria PGJ n.º 3.654/2023, a partir de 15/01/2024, em
razão da reassunção da Dra. Nelma Ramos Maciel Quaiotti.

II - Suprimir-lhe, a partir de 15/01/2024, a diferença de entrância
correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 061/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital para o mês de janeiro/2024;

CONSIDERANDO a observância da lista de habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo nº 01, publicado pela Portaria PGJ nº 1.119/2023,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Dispensar a Dra. PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES, 27ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital em exercício, de 3ª Entrância,
do exercício simultâneo no cargo de 38º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, atribuído pela Portaria PGJ n.º 3.430/2023, durante o período de
02/01/2024 a 31/01/2024.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 062/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital para o mês de janeiro/2024;

CONSIDERANDO a observância da lista de habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo nº 01, publicado pela Portaria PGJ nº 1.119/2023,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA, 53º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 38º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, com atuação em conjunto ou separadamente, no período de
02/01/2024 a 31/01/2024, em razão da dispensa da Dra. Patrícia de
Fátima Oliveira Torres.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 063/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
469766/2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FERNANDO PORTELA RODRIGUES, 11º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 42º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 08/01/2024 a 12/01/2024, em razão da licença do Dr.
Francisco Ortêncio de Carvalho.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 08/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 064/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Sede das Promotorias de Justiça de Paulista;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª
Entrância, para o exercício da função de Coordenadora Administrativa
da Sede das Promotorias de Justiça de Paulista, no período de
12/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra. Camila Mendes
de Santana Coutinho.

II – Atribuir-lhe, no período de 12/01/2024 a 31/01/2024, a indenização
pelo exercício de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 065/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

PORTARIA PGJ Nº 066/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar  a Dra.  LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE, 2ª Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para
o exercício simultâneo no cargo de 1º Procurador de Justiça Cível,
durante o período de 01/02/2024 a 29/02/2024, em razão do
afastamento da Dra. Zulene Santana de Lima Norberto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA, 21º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo
no cargo de 17º Procurador de Justiça Cível, durante o período de
01/02/2024 a 29/02/2024, em razão do afastamento do Dr. Paulo
Roberto Lapenda Figueiroa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 067/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, 3º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo
no cargo de 20º Procurador de Justiça Cível, no período de 15/02/2024
a 05/03/2024, em razão das férias do Dr. Sílvio José Menezes Tavares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 068/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022 c/c seu parágrafo único;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Promotor de
Justiça de Bom Conselho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª
Entrância, no período de 02/01/2024 a 11/01/2024, em razão das férias
da Dra. Marinalva Severina de Almeida.

II - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Correntes, de 1ª
Entrância, no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias
da Dra. Giovanna Mastroianni de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.606/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA,  4ª Promotora de
Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 059ª Zona Eleitoral da
Comarca de Correntes, no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, em
razão das férias da Dra. Giovanna Mastroianni de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.740/2023
Recife, 20 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 469706/2024;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial - Arcoverde;

PORTARIA PGJ Nº 3.803/2023
Recife, 21 de dezembro de 2023

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RAUL LINS BASTOS SALES, Promotor de Justiça de
Pedra, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, no período de
22/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias do Dr. Edson de Miranda
Cunha Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
Coordenação da 7ª Circunscrição Ministerial, justificada pela ausência
de substitutos(as) disponíveis na referida Circunscrição e nas vizinhas,
em razão do quantitativo de Membros(as) afastados(as) durante o mês
de janeiro/2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público, a necessidade e a
conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar, excepcionalmente, a Dra. WANESSA KELLY ALMEIDA
SILVA, Promotora de Justiça de Santa Maria do Cambucá em exercício,
de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Lagoa dos Gatos, de 1ª Entrância, no período de 02/01/2024
a 31/01/2024, em razão das férias do Dr. João Victor da Graça Campos
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.806/2023
Recife, 21 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER, exarou os
seguintes despachos:

Número protocolo: 466793/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: Considerando o deferimento do Subprocurador-Geral em
Assuntos Administrativos, bem o como pronunciamento da AMPEO
sobre a dotação orçamentária para tanto, encaminhe-se

DESPACHOS PGJ/CG Nº 009/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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à CMGP para providências quanto ao pagamento do abono de
permanência, observando-se o limite mensal correspondente ao
subsídio da requerente.

Número protocolo: 467110/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: Considerando o deferimento do Subprocurador-Geral em
Assuntos Administrativos, bem o como pronunciamento da AMPEO
sobre a dotação orçamentária para tanto, encaminhe-se à CMGP para
providências quanto ao pagamento do abono de permanência,
observando-se o limite mensal correspondente ao subsídio da
requerente.

Número protocolo: 469643/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2023.2), programadas para os meses de abril e
setembro/2024 de forma fracionada, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado no mês de dezembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469188/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 180
(cento e oitenta) dias de licença maternidade à requerente, a partir do
dia 26/12/2023, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 91/2007.
À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469677/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 07
(sete) dias de licença ao requerente, a partir do dia 06/01/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469719/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469482/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 20
(vinte) dias de licença-paternidade ao requerente, a partir do dia
18/12/2023, nos termos do art. 64, III, da Lei Complementar nº 12, de 27
de dezembro de 1994 c/c art. 1º, da RES PGJ Nº 008/2016, de
28/09/2016. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469660/2024
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469635/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 468913/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
21 a 30/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 469648/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o gozo de férias suspenso se
efetivar nos períodos de 22 a 31/01/2024 e 11 a 20/06/2024, conforme
disposto no art. 23, § 1º da Instrução Normativa nº 16/2022. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469613/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



6Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 10 de janeiro de 2024

Número protocolo: 469639/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: ZÉLIA DINÁ NEVES DE SÁ
Despacho: 1.Defiro, excepcionalmente, o pedido de 01 (um) dia de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão
realizado em 25/11/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do dia de plantão.

Número protocolo: 469488/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469460/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: LAURINEY REIS LOPES
Despacho: 1. Defiro, excepcionalmente, o pedido de 02 (dois) dias de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões
realizados em 13/10 e 16/12/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º,
§§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 468244/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 08/01/2024
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 (oito) dias
de licença à requerente, a partir do dia 01/12/2023, nos termos artigo 64,
VI, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 469754/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469755/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 469759/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO

Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/03/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 469706/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o gozo de férias suspenso se
efetivar nos períodos de 22 a 31/01/2024 e 12 a 21/08/2024, conforme
disposto no art. 23, § 1º da Instrução Normativa nº 16/2022. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469707/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, VI,
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado nos termos requeridos, de acordo com o formulário anexado
em 08/01/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 469546/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2024, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/02/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 20 a
29/02/2024, restando 10 (dez) dias para gozo em 12 a 21/06/2024. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 09 de janeiro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER, exarou o
seguinte despacho:

Número protocolo: 19.20.0372.0028754/2023-06
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 09/01/2024
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

DESPACHO PGJ/CG Nº 010/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando o disposto no Artigo 32 da Lei nº 12.956/2005 e suas
alterações posteriores, em especial para os servidores que exercem
atribuições relacionadas a processos de cadastro de pessoal,
elaboração, confecção, análise e controle de folha de pagamento;

Considerando, ainda, a indicação dos servidores pelas suas respectivas
chefias imediatas;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo relacionados para perceberem o
Adicional de Participação em Atividades de Pagamento de Pessoal,
Finanças e Orçamento no período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de
dezembro de 2024:

II – Observar, para a percepção do Adicional, a vedação contida no Art.
13 da Lei Complementar nº 13/1995.

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 02/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   09      de janeiro de 2024.

Helio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 031/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros

PORTARIA Nº 032/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

no exercício da atividade de plantão ministerial, mediante escala, além
do apoio logístico adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO  o teor do e-mail enviado pelo Departamento
Ministerial de Transporte em face dos plantões do Juizado do Torcedor;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de JANEIRO DE 2024, conforme discriminado a seguir:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09  de janeiro de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 3ª  Circunscrição com Sede em Afogados
da Ingazeira;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1478/2023 de
22/12/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
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O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;
Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;
Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 897/2022, publicada no DOE em 15/09/2022, na
modalidade parcial de 03 dias;
Considerando o constante do artigo 24 da RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de teletrabalho;
Considerando o constante nos incisos II e III do artigo 24 da RES-PGJ
n° 10, de 18 de maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de
teletrabalho;
Considerando o constante do inciso VI do artigo 12 da RES-PGJ n° 10,
de 18 de maio de 2022;
Considerando a solicitação da servidora no processo SEI nº
19.20.0619.0018318/2022-74;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I – Desligar do regime de teletrabalho na modalidade parcial, Renata
Gonçalves Perman, Assessor de Membro, matricula nº 190.454-0, a
partir de 05/12/2023;
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos ao dia 05/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09  de janeiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº 034/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

O SUPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;
Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;
Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da

PORTARIA Nº 035/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;
Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 118/2023, publicada no DOE em 26/01/2023, na
modalidade parcial 02 dias;
Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0289.0000342/2023-38, para continuidade das atividades em
teletrabalho;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Silvana Nicodemos de Andrade Lima, Analista Ministerial – Área
Psicologia, matricula nº 189.576-1, lotada no Núcleo de Família e
Registro Civil da Capital, modalidade parcial 02 dias, no período de
04/01/2024 a 17/01/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;
III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;
IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;
V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Gerência Ministerial de Apoio
Técnico, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.
VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 04/01/2024 até 17/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   09  de janeiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;
Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;
Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;
Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 102/2023, publicada no DOE em 24/01/2023, na
modalidade parcial 03 dias;
Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0507.0012581/2022-95, para continuidade das atividades
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em teletrabalho;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Marcílio Gerônimo Silveira da Cruz, Assessor de Membro, matricula nº
190.119-2, lotado na 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
do Cabo de Santo Agostinho, modalidade parcial 03 dias, no período de
09/01/2024 a 08/01/2025;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;
III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;
IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;
V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 1ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, bem como da unidade de
lotação no que se refere às atividades diárias.
VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 09/01/2024 até 08/01/2025.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09  de janeiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 56
Assunto: Relatório Mensal de Dezembro/2023
Data do Despacho: 08/01/24
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria Cível
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 57
Assunto: Relatório de Plantão Procuradoria Cível
Data do Despacho: 08/01/24
Interessado(a): Charles Hamilton dos Santos Lima
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 58
Assunto: Solicitação de Informações nº 34/2023
Data do Despacho: 08/01/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 59
Assunto: Composição do Gabinete da CGMP
Data do Despacho: 08/01/24
Interessado(a): Secretaria de Administração do Estado - SAD-PE
Despacho: Ciente. Responda-se.

Protocolo Interno: 60
Assunto: Solicitação de Informações nº 034/2023
Data do Despacho: 09/01/24

DESPACHO CG Nº 005/2024
Recife, 9 de janeiro de 2024

Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 61
Assunto: Correição Ordinária
Data do Despacho: 09/01/24
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Cível de Ipojuca
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 62
Assunto: Férias
Data do Despacho: 09/01/24
Interessado(a): Flávia Maria Mayer Feitosa Gabínio
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 63
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 166/2023
Data do Despacho: 09/01/24
Interessado(a): 31ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 64
Assunto: Exercício Simultâneo/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 09/01/24
Interessado(a): João Elias da Silva Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Reclamação Disciplinar
Data do Despacho: 03/01/24
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório - Novembro/2023
Data do Despacho: 03/01/24
Interessado(a): Central de Recursos Criminais
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Revisão de Atribuições
Data do Despacho: 03/01/24
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Moreno
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 04/01/24
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. Considerando que a mensagem eletrônica em tela
não versa sobre matéria que enseje qualquer atuação deste órgão
correcional, e ainda, considerando que a comunicação foi também
encaminhada à Ouvidoria deste Ministério Público, determino o
arquivamento do presente expediente.

Protocolo: (...)
Assunto: Ausência de Representante do Ministério Público
Data do Despacho: 04/01/24
Interessado(a): …
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar. À
Secretaria Processual desta Corregedoria Geral.

Protocolo: (...)
Assunto: Sistema Consensus
Data do Despacho: 04/01/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.
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Protocolo: (...)
Assunto: Intimações
Data do Despacho: 04/01/24
Interessado(a): 2ª Vara dos Crimes Contra Criança e Adolescentes da
Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. Oficie-se à
Coordenadoria da Central de Inquéritos da Capital, solicitando
esclarecimentos sobre o noticiado no presente Processo SEI.

Protocolo: (...)
Assunto: Proposição CNMP nº 1.00917/2023-35
Data do Despacho: 05/01/24
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Acato em todos os termos o pronunciamento da
Corregedoria-Auxiliar. À Secretaria Administrativa para providências

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça da Comarca de Orocó /PE
E-mail institucional: pjoroco@mppe.mp.br
Fone: (87)9.9157-6456

RECOMENDAÇÃO N°002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas
atribuições, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da Constituição
Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.069/90,
arts. 25, inciso VI, e 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e Nota Técnica Conjunta
04/2020 expedida pelo Procurador Geral do Ministério Público de
Pernambuco e o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
da Infância e Juventude do MPPE, apresenta RECOMENDAÇÃO ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito e a Ilma. Presidente do CMDCA do
Município de Orocó/PE, com fundamento abaixo apresentado:
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 227, caput, da Constituição
da República, “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” (Redação
dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010);
CONSIDERANDO que a doutrina da proteção integral e prioritária,
prevista no dispositivo constitucional supracitado e nos artigos 1º e 100,
parágrafo único, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
preconiza a proteção de crianças e adolescentes em quaisquer
circunstâncias e a todo momento do dia;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é fruto de intensa
mobilização da sociedade brasileira no contexto de luta pelas liberdades
democráticas, sendo o escopo principal de sua criação a consolidação
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
implementação das políticas públicas correlatas no plano municipal;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Tutelar, dentre outras
atribuições, atender as crianças e os adolescentes que tenham seus
direitos violados ou ameaçados por ação ou omissão da sociedade, do
Estado, de seus pais ou responsáveis, ou por sua própria conduta,
aplicando as medidas de proteção cabíveis, ressalvada a colocação em
abrigo e família substituta;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N°002/2024
Recife, 10 de janeiro de 2024

representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos
direitos previstos no art. 220, § 3º da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente (artigo 131, ECA);
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui peça essencial ao
escorreito funcionamento do Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente, porquanto sua regular atuação permite
desjudicializar e agilizar o atendimento prestado à população
infantojuvenil;
CONSIDERANDO que, com o intuito de viabilizar o pleno exercício
deste relevante mister, o legislador ordinário (art.134 do ECA) e o
Conselho Nacional de Direitos da Criança (Resolução n. 170/2014)
proclamam o dever legal dos municípios de prover o Conselho Tutelar
com recursos materiais e humanos condizentes com a envergadura de
suas funções;
CONSIDERANDO que foi estabelecida, na sistemática adotada pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente, a criação de órgão especializado
no atendimento inicial aos infantes cujos direitos estejam violados ou
ameaçados de violação, sendo o Conselho Tutelar definido como “órgão
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente” (art.
131 do ECA);
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é integrante essencial do
Sistema de Garantia dos Direitos, tendo diversas e importantes
atribuições na proteção de crianças e adolescentes, nos termos do
artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a Orientação Técnica nº 01/2023 – CAOIJ/MPPE,
datada de 15 de dezembro de 2023, que aduz acerca da “Forma de
funcionamento do Conselho Tutelar. Colegialidade das decisões como
regra. Vedação do estabelecimento de rodízio e/ou revezamento entre
os membros durante o expediente regular”, que seguirá em anexo a
presente recomendação;
CONSIDERANDO que foram realizados Processos de Escolha dos
Conselhos Tutelares no ano de 2023 em todos os municípios
pernambucanos, e que os novos integrantes dos colegiados deverão
tomar posse no dia 10 de janeiro de 2024,
conforme previsto no artigo 139, §2º do Estatuto da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO que dispõe o artigo 132 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, que cada município deve ter, pelo menos, um Conselho
Tutelar em funcionamento, composto de 05 (cinco) membros;
CONSIDERANDO que a constituição do órgão como colegiado
composto por 05 (cinco) membros (por conselho tutelar) tem como
escopo, portanto, permitir que as decisões dos casos submetidos ao
órgão sejam tomadas, em regra, seguindo o princípio da colegialidade, e
ainda, tem em vista a realização de atendimentos internos e diligências
externas realizados, em paralelo, para além de garantir um quantitativo
de membros suficiente para garantir o atendimento de eventuais
demandas que cheguem fora do horário de funcionamento normal e nos
dias não úteis (ou seja, durante os períodos de plantão, seja presencial,
seja em sobreaviso, conforme dispuser a lei municipal), garantindo
assim o atendimento ininterrupto à população, preconizado pelo artigo
19 da Resolução nº 231 do CONANDA;
CONSIDERANDO que o teor da Resolução nº 231 do CONANDA
aponta que “todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à
mesma carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos
períodos de plantão ou sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamento
desigual” (artigo 20, caput);
CONSIDERANDO que tal diretriz “não impede divisão de tarefas entre
os conselheiros, para fins de realização de diligências externas, como
atendimento em comunidades distantes da sede, fiscalização de
entidades, programas e outras atividades, sem prejuízo do caráter
colegiado das decisões tomadas pelo Conselho” (G. N., art. 20,
parágrafo único);
CONSIDERANDO que as normativas ora ressaltadas realçam o aspecto
da necessidade de colegialidade das decisões do
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Conselho Tutelar, sendo possível a tomada de decisões individuais
apenas em situações excepcionais/emergenciais;
CONSIDERANDO, por conseguinte, ilegítima a adoção de rodízios e
revezamentos no cumprimento da jornada de trabalho dentro do horário
regular de funcionamento do conselho, em face ao inequívoco
comprometimento da qualidade do serviço prestado à população e
ofensa flagrante ao princípio da colegialidade do órgão;
CONSIDERANDO que a jornada regular do Conselho Tutelar deve ser
cumprida cumulativamente com a escala de plantões de sobreaviso,
sendo possível a adoção do sistema de revezamento apenas fora do
horário de funcionamento ordinário;
CONSIDERANDO que o Edital concernente ao processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar do Município de Orocó/PE, com previsão
de mandato de 2024 a
2028; que na Lei Municipal de Orocó/PE n° 882/2019, em seu art.38,
estabelece que o atendimento oferecido pelo Conselho Tutelar será
personalizado, mantendo se registro das providências adotadas em
cada caso. § 1º – O horário e a forma de atendimento serão
regulamentados pelo respectivo regimento interno, devendo observar as
seguintes regras: a) Atendimento nos dias úteis, funcionando das 8h00
as 18h00, ininterruptamente; b) plantão noturno das 18h00 as 8h00 do
dia seguinte; c) plantão de finais de semana (sábado e domingo) e
feriados; d) durante os dias úteis o atendimento será prestado
diariamente por pelo menos 04 (quatro) conselheiros tutelares, cuja
escala e divisões de tarefas serão disciplinadas pelo respectivo
regimento interno; e) durante os plantões noturnos e de final de
semana/feriado será previamente estabelecida escala, também nos
termos do respectivo regimento interno, observando-se sempre a
necessidade de previsão de segunda chamada (conselheiro tutelar de
apoio). § 2º – O descumprimento, injustificado, das regras do parágrafo
anterior, bem como das previstas no respectivo regimento interno,
acarretará a aplicação de sanções disciplinares nos termos desta Lei
bem como do regimento interno. § 3º – As informações constantes do §
1º serão, trimestralmente, comunicadas por escrito ao Juízo da Infância
e da Juventude, ao Ministério Público e às Polícias, Civil e Militar, bem
como ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CONSIDERANDO, ainda, que o aludido Edital dispõe do regime
disciplinar, elencados nos artigos 44, 45, 46, 47, 48 e 49, podendo
incorrer penalidades disciplinares: I – advertência; II – suspensão; III –
perda do mandato;
CONSIDERANDO que a autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu
membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas
junto ao órgão ao qual está vinculado (artigo 31,da Resolução nº
231/2022 do CONANDA);
CONSIDERANDO que, em face à essencialidade do serviço prestado,
pelos colegiados, tem-se por evidente o exercício da função de
conselheiros tutelares em caráter de dedicação exclusiva, em face à
flagrante incompatibilidade entre o exercício da aludida função e à
prática de outras atividades profissionais;
RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
através Promotor ia de Just iça da Comarca de Orocó/PE,
RECOMENDAR ao Exmo Prefeito Municipal de Orocó/PE, a Presidente
Municipal de Direito da Criança e do Adolescente de Orocó e ao
Colegiado do Conselho Tutelar deste município, que observem as
prescrições abaixo elencadas, relativas à escorreita atuação dos
conselheiros tutelares, em cumprimento e acatamento aos deveres
impostos, por lei ao regular exercício de suas funções, sobretudo, em
atenção ao quanto exposto a seguir:
a) a análise da legislação municipal que disciplina o funcionamento do
Conselho Tutelar local, com a finalidade de verificar a previsão de
horário de funcionamento diário regular durante a semana (segunda a
sexta), a previsão de plantão ou
sobreaviso fora de tais períodos, inclusive horário noturno, feriados e
finais de semana, assegurando-se o funcionamento ininterrupto do
órgão, com a presença de todos os conselheiros na jornada regular de
trabalho dos dias úteis;

b) seja garantido o respeito ao princípio da colegialidade na tomada das
decisões pelos Conselheiros Tutelares, salvo em situações
excepcionais, devidamente justi f icadas;
c) caso seja constatada a prática de rodízio/revezamento de expediente
entre os conselheiros e conselheiras tutelares durante os dias úteis e
horário normal de funcionamento do órgão, sejam adotadas as medidas
extrajudiciais ou judiciais pertinentes, de modo a assegurar o
cumprimento da carga horária legal, bem como a colegialidade das
decisões, salvo em situações excepcionais devidamente justificadas;
d) seja garantido o funcionamento dos plantões ou sobreavisos do
Conselho Tutelar fora do horário normal de expediente, inclusive
períodos noturnos e fins de semana e feriados, em regime de rodízio ou
revezamento, conforme disposto na lei local, dando-se a devida
publicidade à população, órgãos e serviços integrantes da rede de
proteção infantojuvenil quanto aos meios de acionamento do órgão em
caso de necessidade, cabendo à lei municipal definir se haverá
remuneração ou compensação das horas trabalhadas no plantão;
e) mediante a complexidade das atribuições do Conselho Tutelar, é
necessário e obrigatório a capacitação dos membros. Os quais terão
acesso aos conhecimentos gerais sobre infância, adolescência e
violência, sobre a legislação e os instrumentos de proteção, sobre o
trabalho em rede e as políticas de assistência social, saúde e educação,
treinamento para uso do SIPIA (que passou a ser obrigatório, conforme
art. 23, §4º, da Resolução n. 231/2022 do Conanda, sob pena de falta
funcional), entre outras, são imprescindíveis para o adequado exercício
da função de conselheiro tutelar;
f) Seja realizado repasse dos casos acompanhados e entrega de
documentos do momento da transição pelos atuais conselheiros aos que
assumirão as funções a partir de janeiro de 2024. Resolve, ainda,
determinar:
Seja dado conhecimento da presente RECOMENDAÇÃO:
a) Ao Exmo. Prefeito Municipal de Orocó/PE, para devido conhecimento
e providências;
b) A Exma. Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças
e Adolescentes do Município;
c) Ao Colegiado do Conselho Tutelar de Orocó;
d) À Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça da Infância e da Juventude CAOPIJ e ao Conselho Superior do
Ministério Público, por meio eletrônico, para conhecimento;
e) À Sub Procuradoria em Assuntos Administrativos, para fins de
publicação do DOE.
Registre-se.
Publique-se.
CUMPRA-SE.
Orocó/PE, 10 de janeiro de 2024.
Bruno de Brito Veiga
Promotor de Justiça em Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ
Procedimento nº 01644.000.285/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
DESPACHO
  PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01644.000.285 /2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, presentado pelo órgão
de execução in fine no exercício da 1ª Promotoria de Justiça de
Cabrobó, no uso de suas atribuições constitucionais (artigos 127 e 129,
II e III, da CF) e legais (arts. 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 4º, IV
“a”, e 5º, I, da Lei Complementar Estadual n. 12/94):
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
37, caput, estabelece que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade,
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publicidade e, principalmente, da eficiência;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
129, I,  estabelece as funções do Ministério Público, incumbindo-lhe de
promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
129, II, estabelece as funções do Ministério Público, incumbindo-lhe de
zelar pelo efetivo  respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
129, VII, estabelece as funções do Ministério Público, incumbindo-lhe de
exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei
complementar;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da
República, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO o trâmite do Procedimento nº 01644.000.285 /2021,
instaurado mediante Notícia de Fato nesta Promotoria de Justiça,
registrado a partir de  reclamações da população local quanto ao
andamento dos procedimentos policiais nesta cidade de Cabrobó;
CONSIDERANDO a existência de mais de 80 (oitenta) procedimentos
policiais, cadastrados no sistema JUDWIN, a partir de Autos de Prisão
em Flagrante, pendentes de remessa de Inquérito Policial, nas
Secretarias das Varas da Comarca de Cabrobó/PE (1ª e 2ª), conforme
Certidões retro;
CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º, II, da Resolução
RES CSMP  nº 003/2019 c/c art. 8º, II, da Resolução 174, de 4 de julho
de 2017, o procedimento  administrativo é instrumento próprio da
atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições.
RESOLVE
PRORROGAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a
finalidade de acompanhar o andamento dos  procedimentos em
andamento na Delegacia de Polícia Civil de Cabrobó/PE, determinando,
desde logo:
1– O registro da presente Portaria e encaminhamento para publicação
no Diário da Justiça Eletrônico do Estado Pernambuco;
2–  A notificação pessoal da autoridade policial responsável pela
Delegacia de Polícia Civil de Cabrobó/PE, para que informe, no prazo de
10 (dez) dias, o atendimento às requisições feitas pelo Ministério
Público.

Cabrobó, 09 de janeiro de 2024.

Luiz Marcelo da Fonseca Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.818/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.818/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e
CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas

PORTARIA Nº nº 01884.000.818/2023
Recife, 3 de janeiro de 2024

as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO que o artigo 229, da Constituição Federal que diz que
"Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.";
CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de risco pessoal decorrente de conflito familiar
em que se encontra a pessoa idosa Euza Maria de Araújo, residente em
Caruaru, que se encontra a pessoa  idosa, consoante narrativa
constante dos autos;
Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).
Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1. Solicite-se  do CREAS relatório situacional sobre o caso;
2. Designe-se reunião nesta promotoria de justiça para o dia 11.01.2024,
pelas 10h30, com os filhos da pessoa idosa;
3. Solicite-se relatório da analista ministerial em psicologia;
4. Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
5. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

 Cumpra-se.

Caruaru, 03 de janeiro de 2024.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.752/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.752/2023
OBJETO: Demandante relata que a aproximadamente 1 mês, após sair
da prisão e voltar para casa, a suspeita vem proferindo xingamentos e
ofensas a vítima, e que com isso prejudica psicologicamente o idoso.
Relata que a suspeita xinga e ofende o idoso chamando-o de bicho,
satanás, vira bicho, besta fera que é para ele tomar remédio para
dormir. A vítima tem 63 anos e usa tornozeleira eletrônica.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da
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titularidade da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru, atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da
pessoa idosa e cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e
constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução
CSMP 003/2019, e
CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de risco pessoal que se encontra a pessoa
idosa Marcos Antônio Bezerra, que estaria sofrendo violência
psicológica, consoante narrativa constante dos autos;
Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).
Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1.
Solicite-se relatório da analista ministerial em psicologia, no prazo de 20
dias.
2.
Reitere-se o Ofício nº 01884.000.752/2023-0001, ainda não respondido;
3.
Solicite-se relatório da gerência de Atenção à Saúde do Idoso;
4Solicite-se relatório da gerência de proteção básica da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;
5.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco (CAO Cidadania) e à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos do Ministério Público para publicação no Diário Oficial;
6.
Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

 Cumpra-se.

Caruaru, 21 de dezembro de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.672/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.672/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.672 /2023, na qual se relata que a empresa Banco Santanter
S.A. estaria realizando empréstimos consignados sem autorização dos
consumidores;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua
dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus interesses
econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a transparência e
harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, CDC, estabelece como direito
básico do consumidor: "a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços";
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Banco Santanter S.A. para investigar indícios de irregularidades na
efetivação de empréstimos consignados sem autorização dos
consumidores, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:
1 - oficie-se ao representante legal da empresa Banco Santanter S.A.,
solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se sobre os
fatos relatados na denúncia (cópia em anexo);
2 - oficie-se ao Procon/PE e ao Procon Recife, requisitando que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhem cópias de eventuais
reclamações, nos últimos 12 (doze) meses, em face da empresa Banco
Santanter S.A. com objeto relativo à "efetivação de empréstimos
consignados sem autorização dos consumidores";
3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;
4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;
5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 09 de janeiro de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.009/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 01/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 25/2023-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a ausência de guarda corpo em canal
na Rua Alice Gomes, Campo Grande, Recife/PE

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar a ausência de guarda corpo em canal na
Rua Alice Gomes, Campo Grande, Recife/PE, e dessa forma, dar
continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Oficie-se a Autarquia de Manutenção e Limpeza do Recife –
EMLURB, com cópia do Ofício nº 486/2023 – DPR e Nota Técnica,
(Evento SIM nº 0038), solicitando que, no prazo de 30 (trinta) dias,
informe sobre a conclusão dos serviços de implantação de guarda-corpo
na Rua Alice Gomes, bairro Campo Grande;

III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 08 de janeiro de 2024.

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC 01/2024 –  35.a
PJHU N. 02009.000.009/2023
Recife, 8 de janeiro de 2024

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE
Procedimento nº 02225.000.217/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02225.000.217/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE.
VÍTIMA FICA SOZINHA EM CASA COM OS IRMÃOS. ESTÁ DE
FÉRIAS NA CASA DO PAI; ELA NÃO TEM HORÁRIO PARA COMER E
SE NÃO FAZ O QUE LHE É MANDADO, É AGREDIDA FISICAMENTE
E AMEAÇADA.
INVESTIGADO: EDEJON FELIX DA SILVA

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Catende, 09 de janeiro de 2024.

Rômulo Siqueira França,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02225.000.217/2021
Recife, 9 de janeiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Cupira

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
Finalidade: Estruturação dos Conselhos Municipais de Alimentação
Escolar

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a educação e a saúde são direitos fundamentais
com interface com o direito humano à alimentação, todos inseridos no
rol dos direitos sociais (art. 6º da Constituição Federal), figurando a
educação e,
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particularmente, o ensino obrigatório e gratuito, como direito de todos
(art. 205) e dever do Estado (art. 208, caput e parágrafo primeiro); e a
saúde, como “direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196);

CONSIDERANDO que nos moldes preconizados pelo art. 208, VII, da
Constituição Federal e pelo art. 4º, VIII, da Lei nº 9.394/96 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), o dever do Estado com a
educação será efetivado, entre outras frentes, “mediante a garantia de
atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por
meio de programas suplementares de material didático escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde”;

CONSIDERANDO que para fins de assegurar o direito humano à
alimentação adequada, a Lei nº 11.346/06 criou o Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan), dispondo em seu art. 2º,
caput, que “a alimentação adequada é direito fundamental do ser
humano, inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à
realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o
poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para
promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população”,
levando em conta “as dimensões ambientais, culturais, econômicas,
regionais e sociais” (art. 2º, §1º), com o objetivo de “respeitar, proteger,
promover, prover, informar, monitorar ,fiscalizar e avaliar a realização do
direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os
mecanismos para sua exigibilidade” (art. 2º, § 2º);

CONSIDERANDO que, nessa perspectiva, foi instituído pela Lei nº
11.947/09 o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), tendo
por escopo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de
práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as
suas necessidades nutricionais durante o período letivo;

CONSIDERANDO que, por meio desse programa, o Governo Federal
transfere recursos aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para a
aquisição e distribuição de alimentos aos alunos da educação infantil
(creches e pré-escola), do ensino fundamental e médio, matriculados em
escolas públicas e filantrópicas, mediante controle e acompanhamento
da execução do PNAE pelos Conselhos de Alimentação Escolar (CAE);

CONSIDERANDO que o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) está
regulamentado nos artigos 18 e 19 da Lei nº 11.947/2009, bem como na
Resolução nº 06/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE);

CONSIDERANDO que a forma de composição do CAE se encontra
especificada no artigo 18 da Lei nº11.947/2009 e no artigo 43 da
Resolução nº06/2020-FNDE;

CONSIDERANDO que a nomeação dos membros do CAE deverá ser
feita por decreto ou portaria expedida pelo gestor do Município/Estado,
que é obrigado a acatar todas as indicações dos segmentos
representados (art. 43, §8º, da Resolução nº06/2020-FNDE);

CONSIDERANDO que o artigo 43, §10 e §11, da Resolução nº 06/2020-
FNDE, dispõe que a presidência e a vice-presidência do CAE somente
poderão ser exercidas pelos representantes indicados pelas entidades
de trabalhadores da educação e de discentes, pelos pais de alunos
matriculados na rede de ensino ou por entidades civis organizadas,
devendo ser eleitos, dentre os membros titulares, por, no mínimo, 2/3
(dois terços) dos conselheiros titulares, em sessão plenária
especialmente

voltada para este fim, com o mandato coincidente com o do Conselho,
podendo ser reeleitos uma única vez consecutiva;

CONSIDERANDO que, embora não haja normatização sobre o número
de reuniões que o CAE deve realizar, à exceção daquela prevista no
artigo 44, V, da Resolução nº 06/2020-FNDE, específica para
apreciação da prestação de contas, é necessário que os membros se
reúnam periodicamente, a fim de traçar o plano de ação e cumprir com
as atribuições, devendo visitar, também, as escolas (como decorre da
ilação do art. 45, I, alínea “c”, da mesma norma);

CONSIDERANDO que o artigo 44, VI, da Resolução nº06/2020-FNDE,
dispõe que é atribuição do CAE elaborar seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO que uma das principais atribuições do CAE é a de
realizar reunião específica para apreciação da prestação de contas e a
elaboração do Parecer Conclusivo do CAE, com a participação de, no
mínimo, 2/3 dos conselheiros titulares, conforme previsto no artigo 44, V,
da Resolução nº 06/2020-FNDE;

CONSIDERANDO que o artigo 45, I, da Resolução nº06/2020-FNDE,
estabelece que os Estados, o Distrito Federal e os municípios devem
garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalização e de
assessoramento, a infraestrutura necessária à plena execução das
atividades de sua competência, tais como local apropriado com
condições adequadas para as reuniões do Conselho, disponibilidade de
equipamento de informática, transporte para deslocamento dos
membros aos locais relativos ao exercício de sua competência, inclusive
para as reuniões ordinárias e extraordinárias do CAE, e disponibilidade
de recursos humanos e financeiros, previstos no Plano de Ação do CAE,
necessários às atividades inerentes às suas atribuições;

CONSIDERANDO que o artigo 45, II, da Resolução nº06/2020-FNDE,
estabelece que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem
fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e
informações referentes à execução do PNAE em todas as etapas, tais
como editais de licitação e/ou chamada pública, extratos bancários,
cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários
ao desempenho das atividades de sua atribuição;

CONSIDERANDO que o Estado/ Município deverá dar publicidade do
recebimento dos recursos de que trata este artigo ao CAE, aos partidos
políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades empresariais,
com sede no Município da respectiva liberação, no prazo de dois dias
úteis, contado da data do crédito na conta corrente específica do
Programa, observado o disposto na Lei n° 9.452, de 20 de março de
1997 e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (art. 44, XVI,
Resolução nº06/2020-FNDE,com redação alterada pela Resolução
FNDE nº 20, de 02 de dezembro de 2020);

CONSIDERANDO que o artigo 44, III, da Resolução nº 06/2020-FNDE,
determina que o CAE deve comunicar ao FNDE, aos Tribunais de
Contas, à Controladoria-Geral da União, ao Ministério Público e aos
demais órgãos de controle qualquer irregularidade identificada na
execução do PNAE, inclusive em relação ao apoio para funcionamento
do CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros;

CONSIDERANDO, por derradeiro, ser função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos e
garant ias assegurados na Const i tuição Federal e nas leis
infraconstitucionais, cabendo-lhe a defesa dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, à luz do disposto no art. 8º, inciso II, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, “o procedimento administrativo
(PA) é o instrumento próprio da atividade-fim
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destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições”.

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo (PA), tendo por objeto
acompanhar e fiscalizar, durante o biênio 2024/2025, a estruturação do
Conselho Municipal de Alimentação Escolar no Município de Cupira,
determinando ao Cartório desta Promotoria de Justiça a adoção das
seguintes providências:

1. Registre-se e autue-se a presente portaria no Sistema SIM;

2. Oficie-se ao Gestor do município de Cupira, a fim de que, no prazo de
15 (quinze) dias:

2.1 apresente cópia do decreto ou portaria de nomeação dos membros
do CAE (art. 43, § 8º, da Resolução nº06/2020-FNDE) e da ata de
eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho (art. 43, §9º, IV,
da Resolução nº06/2020-FNDE);

2.2 comprove a garantia da infraestrutura necessária à plena execução
das atividades do CAE (local apropriado com condições adequadas para
as reuniões do Conselho, disponibilidade de equipamento de
informática, transporte para deslocamento dos membros aos locais
relativos ao exercício de sua competência, inclusive para as reuniões
ordinárias e extraordinárias do CAE, e disponibilidade de recursos
humanos e financeiros);

2.3 demonstre, de forma geral, o atendimento aos termos da Resolução
nº 06/2020-FNDE e da Lei nº11.947/2009;

3. Oficie-se ao Conselho de Alimentação Escolar (CAE), a fim de que,
no prazo de 15 (quinze) dias:

3.1 forneça cópia do Regimento Interno;

3.2 informe a periodicidade estabelecida para a realização de reuniões e
visitas às escolas, remetendo as cinco últimas atas/relatórios de
inspeções realizadas;

3.3 apresente cópia da mais recente reunião específica para apreciação
da prestação de contas e do Parecer Conclusivo do CAE (art. 44, V, da
Resolução nº 06/2020-FNDE);

3.4 demonstre, de forma geral, o atendimento ao disposto na Resolução
nº 06/2020-FNDE e na Lei nº 11.947/2009;

4. Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional à de
Defesa da Educação (CAO Educação) e ao Núcleo Dhana Josué de
Castro.

5. Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, na forma
do art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019;

6. Escoados os prazos previstos nos itens “2” e “3”, com ou sem
resposta, façam-se os autos eletrônicos conclusos para nova
deliberação.

Cumpra-se.

Cupira/PE, 05 de janeiro de 2024.

OLAVO DA SILVA LEAL
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES
Procedimento nº 02308.000.184/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO N. 02308.000.184/2023
Recife, 8 de janeiro de 2024

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O
Procedimento Preparatório 02308.000.184/2023

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Palmares, com atuação na defesa do
Consumidor e do Meio Ambiente, no uso das funções que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional n.º 8.625/1993, art. 6º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n.º 12/1994 e Resolução RES CSMP n.º
003 /2019, e ainda:

CONSIDERANDO a Notícia de Fato trazida ao conhecimento desta
Promotoria de Justiça, cujo objeto atine à existência de depósito de gás
irregular neste município;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 3º e 7° da Resolução RES-CSMP n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta o prazo de tramitação da Notícia de Fato;

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à
instrução de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informações, nos termos da lei, e para tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, desde já,
determinando-se a adoção das seguintes providências:

i. encaminhe-se cópia da presente portaria, via correio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação
no Diário Oficial do Estado;

ii. comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

iii. ante as informações prestadas pela denunciante, determino que a
secretaria diligencie na Rua Tenente Everaldo, s/nº, bairro de Santo
Antônio, nesta cidade, próximo a uma floricultura, devendo certificar se
continua ocorrendo a comercialização irregular de gás GLP no local;

iv. conclusos para a solenidade, ou antes, com fato ou documento novo.
Cumpra-se.

Palmares, 08 de janeiro de 2024.

Carolina de Moura Cordeiro Pontes,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES
Procedimento nº 01674.000.135/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01674.000.135/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  N.
01674.000.135/2023
Recife, 8 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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OBJETO: Trata-se de demanda encaminhada pelo Conselho Municipal
Fiscal do Nabuco-PREV acerca de suposto atraso no repasse das
contribuições patronais, por parte da municipalidade, referentes aos
meses de Abril, Maio e junho de 2023.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Sujeitos: noticiante

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Palmares, 08 de janeiro de 2024.

Carolina de Moura Cordeiro Pontes,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.793/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.793/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01884.000.793/2023
Recife, 3 de janeiro de 2024

CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de risco pessoal que se encontram as pessoas
idosas Manoel Rufino da Silva e Alaide Julia da Silva, residentes em
Caruaru, decorrente de conflito familiar, consoante narrativa constante
dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.
Solicite-se relatório da analista ministerial em psicologia, no prazo de 20
dias.

2.
Oficie-se ao CREAS para emissão de relatório situacional;

3.
Designe-se reunião nesta Promotoria de justiça para o dia 11.01.2024,
pelas 09h00, com os filhos dos idosos;

4.
Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco (CAO Cidadania) e à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos do Ministério Público para publicação no Diário Oficial;

5.
5. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 03 de janeiro de 2024.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.519/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº
01776.000.519/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no art. 129, III, da
Constituição da República; no art. 67, § 2º, II, da Constituição Estadual;
no art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública);
no art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público); no art. 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO:  Apurar responsabilidade civil da Administração Pública
Estadual por violação dos direitos fundamentais de crianças e
adolescentes acolhidos na instituição Casa da Madalena

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
N. 01776.000.519/2023
Recife, 8 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
129, II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de
relevância pública, promovendo as medidas necessárias para a sua
garantia e proteção;

CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria de Justiça Procedimento
Preparatório instaurado a partir de notícia de fato oriunda do Juízo da 4ª
Vara da Infância e Juventude da Capital, encaminhando cópia de
Processo de Apuração de Ato Infracional praticado no interior da
instituição Casa da Madalena na data de 12 /05/2023;

CONSIDERANDO que o art. 94,  caput, I, IV, VII, e § 1º, da Lei Federal
nº 8.069 /1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) prevê,
como obrigação das entidades que mantêm programas de acolhimento
institucional e familiar observar os direitos e garantias de que são
titulares os adolescentes (I), preservar a identidade e oferecer ambiente
de respeito e dignidade ao adolescente (IV), oferecer instalações físicas
em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e
segurança e os objetos necessários à higiene pessoal (VII);

CONSIDERANDO ainda que  o art. 100, parágrafo único, II do ECA,
estabelece como princípio a  proteção integral e prioritária, a fim de que
a interpretação e aplicação de toda e qualquer norma contida nesta Lei
deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que
crianças e adolescentes são titulares;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 32, parágrafo único,
da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e do art. 1º, §§ 6º e 7º, da
Resolução CSMP nº 023 /2007, o prazo para conclusão do
procedimento de investigação preliminar é de 90 (noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, uma única vez, e que na hipótese de
vencimento do referido prazo deverá ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito
civil;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de dar continuidade às diligências
necessárias para elucidar os fatos e apurar as responsabilidades,
visando posterior promoção da competente ação ou outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando desde já as seguintes
providências:

1 - autuem-se e registrem-se as peças do procedimento supracitado na
forma de inquérito civil público no sistema eletrônico SIM;

2 - encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico à
Subprocuradoria  Geral de Justiça em Assuntos Administrativos para
publicação no Diário Oficial, bem como ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude,  para ciência, nos termos do disposto no art. 16, §2º, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

3 - à Analista Ministerial Jurídica para que extraia cópia dos documentos
constantes no Procedimento Administrativo de acompanhamento do
funcionamento da Casa da Madalena, notadamente dos relatórios das
inspeções realizadas no ano de 2023, bem como Recomendações
expedidas pelas 32ª e 33ª PJDCC, petições iniciais, decisões judiciais,
sentenças e/ou acórdãos em sede de ações judiciais propostas para
saneamento das irregularidades identificadas no funcionamento da
referida instituição;

4 - com a juntada de novas informações, voltem os autos

conclusos.

Recife, 08 de janeiro de 2024.

Rosa Maria Salvi da Carvalheira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE
Procedimento nº 02225.000.190/2021 — Procedimento Preparatório
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA  AO CSMP
Eminente Presidente,
Senhores Conselheiros:
Trata-se de procedimento preparatório que, inicialmente, urge ressaltar
ter sido instaurado pela forma equivocada, posto que o fato nele
averiguado, efetivamente, haveria de ser acompanhado por modalidade
procedimental diversa.
N'outro norte, o fato noticiado foi objeto de registro policial, conforme
informado nos autos, não havendo, outrossim, indicação da necessidade
de adoção de qualquer eventual medida protetiva em favor do
adolescente
Sendo assim, diante da atuação efetiva do Conselho Tutelar, não há
necessidade, ao menos por ora, de prosseguimento do expediente, já
que tomadas as providências cabíveis pela autoridade administrativa.
Para os efeitos do art. 31 do Provimento n° 26/2008 da Procuradoria-
Geral de Justiça, não se vislumbra hipótese de ilícito penal.
DIANTE DO EXPOSTO, tendo se revelado desnecessário o ajuizamento
de ação, a promoção deste agente é no sentido de arquivar o presente
procedimento preparatório, nos termos do artigo 9º da Lei n.º 7.347/85 e
art. 35, da Resolução nº 003 /2019 do CSMP.
Ciência às partes e, após, remeta-se o presente ao Conselho Superior
do Ministério Público para apreciação da promoção de arquivamento.

Catende, 14 de fevereiro de 2023.

Rômulo Siqueira França,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Recife, 14 de fevereiro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-
CULTURAL

Pelo presente ins t rumento,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, através de seu Promotor de Justiça infrassignatário, no
uso das atribuições da Proteção do Meio Ambiente, doravante
denominado Compromitente, e, de outro lado, o estabelecimento
comercial denominado BOTECO CORDEIRO BAR E PETISCARIA
LTDA, CNPJ nº 44.305.128/0001-39, situado na Estrada do Forte do
Arraial Novo do Bom Jesus, nº 262, bairro do Cordeiro, Recife-PE, pelo
seu representante legal Sr. JONATHAN WILLIANS TENÓRIO DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 078.166.714-31, RG
nº 7262502 SDS-PE, residente e domiciliado à rua Av. Dr. Joaquim
Nabuco, nº 1637, bairro de Ouro Preto, Olinda-PE, assistido por seu
advogado Dr. Marcelo José Pereira da Silva, OAB-PE nº32.419,
doravante denominado compromissado, com esteio no comando
normativo emergente do art. 5o, § 6o, da Lei no 7.347, de 24 de julho de
1985,

CONSIDERANDO que, tramita na 12ª Promotoria de Justiça de

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TAC PA - Boteco
Cordeiro N. 02019.000.198/2022
Recife, 18 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Hélio José de Carvalho Xavier
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Defesa da Cidadania do Recife, procedimento extrajudicial que apura a
ocorrência de poluição sonora/pertubação do sossego alheio
ocasionado pelo estabelecimento BOTECO CORDEIRO BAR E
PETISCARIA LTDA, CNPJ nº 44.305.128/0001-39;

CONSIDERANDO que, as vistorias e fiscalizações realizadas pela
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade comprovaram que o
estabelecimento estava emitindo e propagando ruídos sonoros acima do
permitido em lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, caput, da CF/88, todos
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, incisos VI e VII, da
CF/88, compete ao Poder Público promover a conscientização pública
para a preservação do meio ambiente, sendo vedadas, na forma da lei,
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3o, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados.

CONSIDERANDO constituir-se crime capitulado no art. 54, da Lei no
9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, punido com
reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa, “CAUSAR POLUIÇÃO DE
QUALQUER NATUREZA EM NÍVEIS TAIS QUE RESULTEM OU
POSSAM RESULTAR EM DANOS À SAÚDE HUMANA".

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com prisão
simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei no 3.688/41, a
“PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO ALHEIOS, PELO
ABUSO DE INSTRUMENTOS SONOROS OU SINAIS ACÚSTICOS";

CONSIDERANDO que o representante legal do estabelecimento
apresentou o projeto de reforma e adequação acústica do
estabelecimento, objetivando equacionar definitivamente o problema de
poluição sonora;

CONSIDERANDO que o Poder Público deverá promover a educação
ambiental e a conscientização pública para preservação do meio
ambiente;

CONSIDERANDO, finalmente, que é função institucional do Ministério
Público zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que os arts. 5o, § 6o, da Lei no 7.347/85, permite a
tomada de compromisso de ajustamento de conduta às exigências
legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo
extrajudicial;

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO. O presente TERMO tem por
objeto o compromisso de execução de medidas destinadas a fazer
cessar a poluição sonora proveniente das atividades desenvolvidas pelo
COMPROMISSADO a adoção das medidas necessárias para regularizar
o estabelecimento perante a Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade -SMAS e fazer cessar a efetiva e/ou potencial poluição
sonora causada pelo estabelecimento, de forma a adequar o seu
funcionamento aos limites previstos na Legislação ambiental.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSADO

1.0 - Assume as obrigações de adotar as seguintes providências, a partir
da assinatura do presente TERMO:

1.1- Abster-se de realizar ou permitir qualquer ato ou atividade que
provoque a emissão ou propagação de sons em área interna ou externa
do estabelecimento, sem o devido alvará de uso de equipamento sonoro
emitido pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade;

1.2- Abster-se e suspender a utilização de qualquer instrumento e/ou
equipamento que provoque a emissão ou propagação de sons na área
interna ou externa do estabelecimento, se, após fiscalização/vistoria da
SMAS, restar constatada a ocorrência da emissão sonora acima dos
níveis estabelecidos em lei;

1.3-Realizar no prazo máximo de 30 (trinta dias) adequações acústicas
na estrutura do estabelecimento que evitem provisoriamente a emissão
sonora em níveis superiores aos estabelecidos em lei;

1.4- Realizar no prazo de 05 (cinco) meses a reforma completa do
estabelecimento,  implementando projeto acústico que deverá ser
aprovado pela SMAS, de forma a cessar definitivamente qualquer
emissão sonora em níveis superiores aos estabelecidos em lei;

1.5- Cumprir todas as determinações administrativas, inclusive de
interdição se for o caso, emitidas pela SMAS e/ou SECON, até a efetiva
regularização do estabelecimento perante os órgãos de fiscalização.

1.6-  Dar o l ivre acesso à Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Recife - SMAS, à Secretaria-Executiva de Controle
Urbano - SECON e a outros órgãos da fiscalização na defesa do
cidadão, permitindo que estes executem suas atribuições;

1.7- Compromete-se a informar ao Ministério Público qualquer alteração
na composição societária, inclusive a cessão do nome fantasia
BOTECO CORDEIRO para outro estabelecimento similar;

1.8-Adotar outras providências que se fizerem necessárias para
regularizar seu estabelecimento junto ao município, devendo no prazo
de 45(quarenta e cinco) dias informar ao Ministério Público as medidas
providenciadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO

A não observância das obrigações e prazos constantes das cláusulas do
presente instrumento, por parte do COMPROMISSADO, uma vez
comprovado por quaisquer meios legais admitidos, sendo desnecessário
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, implicará, de pleno direito, na
imposição de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por obrigação
descumprida e/ou prazo descumprido consoante estabelecido na
Cláusula Segunda do presente termo, sem prejuízo das sanções
administrativas e penais cabíveis aos responsáveis, notadamente a
possibilidade do encerramento das atividades do estabelecimento por
infringir as normas de proteção à saúde pública e ao meio ambiente e
assim se apresentarem nocivas ao bem-estar da população e a
imputação do infrator nas sanções do art. no art. 54, da Lei n° 9/605/98,
do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei no 3.688/41 e do art. 229, da Lei no
9.503/97.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas nesta cláusula serão
revertidos ao Fundo Municipal do Meio Ambiente na forma do art. 13, da
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e serão corrigidos monetariamente
pelo INPC, ou por outro índice que vier a substituí-lo;

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua
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assinatura, o MPPE obriga-se a promover a publicação do presente
TERMO em espaço próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA QUINTA -  DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Recife - PE para dirimir questões
envolvendo o presente TERMO, com expressa de renúncia de qualquer
outro, por mais especial que seja.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração e
terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5o, §
6º, da Lei número 7.347/85 e 585, VII, do Código de Processo Civil.

Parágrafo único: Este título executivo não inibe ou restringe, de forma
alguma, as ações de controle, monitoramento e fiscalização de qualquer
órgão público, nem limita ou impede o exercício, por ele, de suas
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares;

Recife, 18 de dezembro de 2023.

SÉRGIO GADELHA SOUTO
Promotor de Justiça

JONATHAN WILLIANS TENÓRIO DE OLIVEIRA
Compromissado/(Proprietário)

MARCELO JOSÉ PEREIRA DA SILVA  (Advogado)

TESTEMUNHAS:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente ins t rumento,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, através de seu Promotor de Justiça infrassignatário, no
uso das atribuições da Proteção do Meio Ambiente, doravante
denominado Compromitente, e, de outro lado, o estabelecimento
comercial denominado ALBUQUERQUE E VARELA LTDA (SEU
BARBOSA) nº 48.564.927/0001-80, situado na Rua José Bonifácio, nº
359, Bairro da Madalena, Recife-PE, por seu representante legal Sr.
IGOR JOSÉ DE ALBUQUERQUE COSTA, CPF nº 067.693.974-04,
residente na rua Oscar Pinto, nº 300, Casa Amarela, Recife-PE,
doravante denominado compromissado, com esteio no comando
normativo emergente do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de
1985,

CONSIDERANDO que, tramita na 12ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania do Recife, procedimento extrajudicial que apura a
ocorrência de poluição sonora/pertubação do sossego alheio
ocasionado pelo estabelecimento ALBUQUERQUE E VARELA LTDA
(SEU BARBOSA) nº 48.564.927/0001-80;

CONSIDERANDO que, as vistorias e fiscalizações realizadas pela
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade comprovaram que o
estabelecimento emitiu e propagou ruídos sonoros acima do permitido
em lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, caput, da CF/88, todos
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA  - SEU BARBOSA
Recife, 21 de dezembro de 2023

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, incisos VI e VII, da
CF/88, compete ao Poder Público promover a conscientização pública
para a preservação do meio ambiente, sendo vedadas, na forma da lei,
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3º, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados.

CONSIDERANDO constituir-se crime capitulado no art. 54, da Lei n°
9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, punido com
reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa, “CAUSAR POLUIÇÃO DE
QUALQUER NATUREZA EM NÍVEIS TAIS QUE RESULTEM OU
POSSAM RESULTAR EM DANOS À SAÚDE HUMANA”.

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com prisão
simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei n° 3.688/41, a
“PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO ALHEIOS, PELO
ABUSO DE INSTRUMENTOS SONOROS OU SINAIS ACÚSTICOS”.

CONSIDERANDO que o Poder Público deverá promover a educação
ambiental e a conscientização pública para preservação do meio
ambiente;

CONSIDERANDO, finalmente, que é função institucional do Ministério
Público zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que os arts. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, permite a
tomada de compromisso de ajustamento de conduta às exigências
legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo
extrajudicial;

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O presente TERMO tem por
objeto o compromisso de execução de medidas destinadas a fazer
cessar a poluição sonora proveniente das atividades desenvolvidas pelo
COMPROMISSADO a adoção das medidas necessárias para regularizar
o estabelecimento perante a SMAS e fazer cessar a efetiva e/ou
potencial poluição sonora causada pelo  estabelecimento, de forma a
adequar o seu funcionamento aos limites previstos na Legislação
ambiental.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSADO

1.1- Abster-se de realizar qualquer ato ou atividade que provoque a
emissão ou propagação de sons em área desprovida de proteção
acústica;

1.2 -  Abster-se de realizar  qualquer ato ou atividade que provoque a
emissão ou propagação de sons em área interna ou externa do
estabelecimento, sem o devido alvará de uso de equipamento sonoro
emitido pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade-SMAS;

1.3 -Dar o l ivre acesso à Secretar ia de Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Recife - SMAS , à Secretaria-Executiva de Controle
Urbano - SECON e a outros órgãos da fiscalização na defesa do
cidadão, permitindo que estes executem suas atribuições;

1.4- Abster-se e suspender a utilização de qualquer instrumento e/ou
equipamento sonoro que provoque a emissão ou propagação de sons
na área interna ou externa do estabelecimento,  se,  após
fiscalização/vistoria da SMAS, restar constatada a ocorrência da
emissão sonora acima dos níveis
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estabelecidos em lei;

1.5- Utilizar os equipamentos sonoros de acordo com o projeto acústico
aprovado pela SMAS e proceder a sua readequação de forma a garantir
a eficácia da proteção acústica do local, caso a SMAS constate a
ineficiência do projeto original;

1.6– Não proceder, promover, realizar, permitir que se faça qualquer ato
ou atividade que provoque a emissão ou propagação de sons ou ruídos
em níveis superiores aos estabelecidos na legislação;

1.7- Cumprir as determinações de interdição total ou parcial emitidas
pela SMAS e/ou SECON, até a efetiva regularização do estabelecimento
perante os órgãos de fiscalização;

1.8-Realizar no prazo máximo de 30 (trinta dias) adequações acústicas
na estrutura do estabelecimento que evitem provisoriamente a emissão
sonora em níveis superiores aos estabelecidos em lei;

1.9- Realizar no prazo de 03 (três) meses a reforma completa do
estabelecimento,  implementando projeto acústico que deverá ser
aprovado pela SMAS, de forma a cessar definitivamente qualquer
emissão sonora em níveis superiores aos estabelecidos em lei;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO - A não observância
das obrigações e prazos constantes das cláusulas do presente
instrumento, por parte do COMPROMISSADO, uma vez comprovado
por quaisquer meios legais admitidos, sendo desnecessário qualquer
protesto judicial ou extrajudicial, implicará, de pleno direito, na imposição
de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por obrigação descumprida
e/ou prazo descumprido consoante estabelecido na Cláusula Segunda
do presente termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis aos responsáveis, notadamente a possibil idade do
encerramento das atividades do estabelecimento por infringir as normas
de proteção à saúde pública e ao meio ambiente e assim se
apresentarem nocivas ao bem-estar da população e a imputação do
infrator nas sanções do art. no art. 54, da Lei n° 9.605/98, do art. 42,
inciso III, do Decreto-Lei n° 3.688/41 e do art. 229, da Lei n° 9.503/97.

Parágrafo único. Os valores das multas previstas nesta cláusula serão
revertidos ao Fundo Municipal do Meio Ambiente na forma do art. 13, da
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, e serão corrigidos monetariamente
pelo INPC, ou por outro índice que vier a substituí-lo;

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua assinatura, o MPPE obriga-se a
promover a publicação do presente TERMO em espaço próprio do
Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de
Recife - PE para dirimir questões envolvendo o presente TERMO, com
expressa de renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Este compromisso
produzirá efeitos legais a partir de sua celebração e terá eficácia de
título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, § 6º, da Lei número
7.347/85 e 585, VII, do Código de Processo Civil.

Parágrafo único: Este título executivo não inibe ou restringe, de forma
alguma, as ações de controle, monitoramento e fiscalização de qualquer
órgão público, nem limita ou impede o exercício, por ele, de suas
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares;

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de
compromisso.

Recife- PE, 21 de dezembro de 2023.

SERGIO GADELHA SOUTO
Promotor de Justiça

ALBUQUERQUE E VARELA LTDA
(SEU BARBOSA) nº 48.564.927/0001-80

TESTEMUNHAS:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 01/2024
REPUBLICADO EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO NA DATA DA
AUDIÊNCIA  PÚBLICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através do seu
Representante,  titular da 22ª Promotoria de Justiça Defesa de
Cidadania da Capital, com fundamento  nos arts. 127 e 129 da
Constituição Federal; no art. 27, parágrafo único, da Lei  8.625/1993; na
Resolução CNMP nº 82, de 29.02.2012, alterada pela Resolução nº 159,
de 14.02.2017 e nos arts. 47 a 52 da Resolução CSMP-PE 003/2019,

CONSIDERANDO os seguintes argumentos/fatos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno  desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e  reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais.  A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel útil numa sociedade  livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a  conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e  Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e  incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da  pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art.  205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao  jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação,  ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à  convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art.  227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado, dentre outros princípios, com base no
pluralismo de ideias  e de concepções pedagógicas, e coexistência de
instituições públicas e privadas de  ensino; (art. 206, inciso III, da
CF/1988);

5) o ensino é livre à iniciativa privada, desde que atendidas as seguintes
condições: I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; II -
autorização e avaliação de  qualidade pelo Poder Público (art. 209 da
CF/1988);

6) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema  educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de
forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e
habilidades  físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas
características, interesses e  necessidades de aprendizagem (art. 27,
caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) é dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
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sociedade assegurar  educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma  de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da  Pessoa com
Deficiência);

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses  sociais e individuais indisponíveis (art. 127,
caput, da CF/1988), atuando também como  Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) a audiência pública realizada em 16.03.2023, pela 22ª PJDC da
Capital, onde foram  pactuados diversos compromissos em favor da
educação especial, junto às escolas  particulares no Recife, os quais
necessitam ser revisados e rediscutidos;

Resolve CONVOCAR uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, cujo tema será
“Educação  inclusiva nas escolas particulares com atuação no Recife,
ano escolar 2024”.

Data: 18.04.2024

Horário: das 14h00min às 18h00min.

Local: Auditório do Colégio Salesiano (R. Dom Bôsco, 551 - Boa Vista,
Recife - PE,  50070-270).

CRONOGRAMA

14h00min - abertura dos trabalhos e explicação inicial sobre os
propósitos da audiência  pública;
14h30min – concessão da palavra aos expositores inscritos;
15h00min – perguntas e questionamentos;
16h00min – formulação de propostas e recomendações;
17h00min – elaboração da ata e assinatura dos presentes;
17h30min – conclusão dos trabalhos.

REGULAMENTO

Art. 1º. A Presidência do evento será exercida pelo Promotor de Justiça,
titular da 22ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
ou os seus substitutos legais,  em caso de impedimento.

Art. 2º. Será admitida a participação dos interessados mediante
exposições, perguntas e  propostas a respeito do tema da audiência
pública, através de requerimentos feitos  diretamente à Presidência da
Mesa, por escrito ou oralmente, observada, em ambos os  casos, a
ordem de inscrição.

Parágrafo único. O limite máximo para exposição ou formulação de
propostas  ou perguntas é de 05 (cinco) minutos, por participante,
admitida uma prorrogação, à  critério da Presidência do evento.

Art. 3º. Serão convidadas autoridades federais, estaduais e municipais
com atribuições  no Recife e no Estado de Pernambuco, relacionadas
com a temática envolvida, bem  como os demais interessados em geral.

Art. 4º. A inscrição para participar da audiência pública poderá ser feita
através do link  a ser posteriormente divulgado, sem prejuízo de que
possa haver inscrição também  presencialmente, no dia do evento,
mediante prévia identificação dos interessados,  respeitado o limite de
vagas do auditório onde será realizada a audiência pública.

Art. 5º. O presente edital convocatório será publicado no Diário Oficial
do Ministério  Público de Pernambuco; divulgado no sítio eletrônico do
MPPE e suas redes sociais e  afixado no mural do prédio das
Promotorias de Justiça de Cidadania da Capital, além de  outras formas
de divulgação, com o apoio dos veículos de comunicação e imprensa.

À Secretaria Ministerial para as seguintes diligências:

1) publicar este edital de convocação no Diário Oficial do MPPE;

2 )  c o n v i d a r  p a r a  a  a u d i ê n c i a  p ú b l i c a  a s  s e g u i n t e s
autoridades/instituições, sem  prejuízo de outras a serem posteriormente
indicadas:

2.1) Secretária de Modalidades Especializadas de Educação (SEMESP)
do Ministério  da Educação;

2.2) Secretária de Educação e Esportes de Pernambuco;

2.3) Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco;

2.4) Secretário de Educação do Recife;

2.5) Câmara Municipal do Recife;

2.4) Coordenadora do CAO Educação do MPPE;

2.5) Conselho Estadual de Educação;

2.6) Conselho Municipal de Educação;

2.7) SINEPE (Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de
Pernambuco),  para que também divulgue o edital entre todos as suas
escolas afiliadas;

2.8) SINPRO (Sindicato dos Professores do Estado de Pernambuco);
2.9) UNDIME-PE (União dos Dirigentes Municipais de Educação em
Pernambuco); 2.10) Conselhos Tutelares do Recife;

2.11) OAB/PE (Ordem dos Advogados do Brasi l ,  Seccional
Pernambuco);

2.11) Entidades ligadas à defesa da educação especial/inclusiva com
atuação no Recife,  para estudantes com autismo e outras formas de
deficiência;

2.12) UNICEF (Fundo das Nações Unidas para a Infância), escritório
com atuação em  Pernambuco;

Recife (PE), 04 de JANEIRO de 2024.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0175.2023.CPL.PE.0101.MPPE

ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o
Pregão Eletrônico nº
0175.2023.CPL.PE.0101.MPPE, cujo objeto consiste na Contratação de
empresa
especializada para a prestação de serviços na execução de pontos de
MÍDIA DIGITAIS
com fornecimento de sistema eletrônico/digital de gestão da divulgação
da informação,
tendo como vencedora a empresa VIDEOPORTO COMUNICACAO
LTDA – ME, CNPJ.:
13.540.507/0001-80, no valor global de R$ 313.344,00 (trezentos e treze
mil, trezentos e
quarenta e quatro reais), atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 09 de janeiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
Procurador de Justiça

Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº TERMO DE
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Recife, 9 de janeiro de 2024

COMISSÃO DO CONCURSO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DE 1ª ENTRÂNCIA, EXMO.
PROMOTOR DE JUSTIÇA, DR. EDUARDO HENRIQUE BORBA
LESSA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2022
de Abertura de Inscrições do Concurso Público, CONVOCA os
Excelentíssimos Senhores Membros da Comissão de Concurso para
reunião de julgamento de recursos, que será realizada no dia 16 de
janeiro de 2024, terça-feira, às 09h, presencialmente na sala de
reuniões do 7º andar do Edifício IPSEP, localizado na Rua do Sol, 143,
Santo Antônio, nesta cidade, tendo a seguinte pauta:

1.Julgamento de 24 (vinte e quatro)  recursos interpostos contra o
resultado da Prova Oral  - Relatora: Dra. Sineide Maria de Barros Silva;

2.Julgamento de 24 (vinte e quatro)  recursos interpostos contra o
resultado da Prova Oral  - Relator: Dr. Waldemir Tavares de
Albuquerque Filho;

3.Julgamento de 24 (vinte e quatro)  recursos interpostos contra o
resultado da Prova Oral  - Relator: Dr. Eduardo Henrique Borba Lessa;

4.Julgamento de 21 (vinte e um)  recursos interpostos contra o resultado
da Prova Oral  - Relator: Dr. Vamario Soares Wanderley de Souza
Brederodes.

Recife, 09 de janeiro de 2024.

EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Presidente da Comissão de Concurso
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COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

Matrícula Servidores 

187.977-4 ADRIANA KARLA MIRANDA NUNES 

188.162-0 MARIA DE FÁTIMA DELMONDES BENTINHO SILVA 

189.845-0 MANOELA MARIA SOARES REIS DA SILVEIRA 

188.490-5 LUIZ ALVES DE SOUZA JUNIOR 

189.702-0 ANA VIRGINIA BRAINER LIMA 

188.593-6 ANA PAULA GOMES ANDRADE 

188.853-6 ELISSANDRO NEVES DOS SANTOS 

171.641-7 MARIA ESTHER FERREIRA RODRIGUES DA SILVA 

188.690-8 SANDRINI LUISI DE ANDRADE DOS ANJOS 

189.573-7 MARIA FERNANDA DE QUEIROZ CORREIA 

189.582-6 MAGDA PATRÍCIA FONSECA DE CARVALHO 

189.500-1 RODRIGO WANDERLEY CORREA DE ARAUJO 

189.042-5 PAULO FERNANDES 
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ESCALA DE PLANTÃO DO JUIZADO DO TORCEDOR 
 

DATA DIA HORA ESTÁDIO LOCAL 

 
MOTORISTA 
 (TITULAR E 

SUBSTITUTO) 
 

11.01.2024 quinta-feira 20:00 José do Rego 
Maciel  

Arruda Ademilton Alves da Silva 
Sérgio Murilo Silva Santos 

13.01.2024 sábado 16:00 Arena 
Pernambuco   

Arena 
Pernambuco   

Carlos Antônio dos Santos 
Rnaldo José da Silva 

14.01.2024 domingo 16:00 Eládio de B. 
Carvalho  

Aflitos Stevison Maximo da Costa 
João Batista da Silva 

16.01.2024 terça-feira 20:30 Arena 
Pernambuco   

Arena 
Pernambuco   

Cleandro Zeferino Pessoa 
Jurandir Oliveira da Silva 

17.01.2024 quarta-feira 19:00 José do Rego 
Maciel  

Arruda Everaldo Honorato F. de 
Lima 

Flávio França da Silva 

20.01.2024 sábado 16:30 Arena 
Pernambuco   

Arena 
Pernambuco   

José de Sá Araújo 
Wellington José de Almeida 

21.01.2024 domingo 17:00 José do Rego 
Maciel  

Arruda Urakitan Rodrigues da 
Silva 

Edvaldo Francisco da Silva 

24.01.2024 quarta-feira 21:00 José do Rego 
Maciel  

Arruda Fernando Barbosa da Silva 
Luiz Anselmo da Silva 

27.01.2024 sábado 16:30 José do Rego 
Maciel  

Arruda Romildo Mendes Malafaia 
Carlos Antônio dos Santos 

29.01.2024 segunda-
feira 

20:30 Arena 
Pernambuco   

Arena 
Pernambuco   

Edson Hugo Amorim 
Ademilton Alves da Silva 

30.01.2024 quarta-feira 21:00 Eládio de B. 
Carvalho  

Aflitos Décio de Carvalho Padilha 
Fernando Barbosa da Silva 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA  

Onde se Lê:  
 

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 
MOTORISTA 

13/01/2024 sábado 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira 

Débora Monique D’ângelo 
Lopes 

Cícero Clebson Pereira 
Rabelo Júnior 

Levy Gonçalves Tenório 
de Freitas 

 

14/01/2024 domingo 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira 

Débora Monique D’ângelo 
Lopes 

Cícero Clebson Pereira 
Rabelo Júnior 

Levy Gonçalves Tenório 
de Freitas 

 
 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 
MOTORISTA 

13/01/2024 sábado 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira 

Débora Monique D’ângelo 
Lopes 

Cícero Clebson Pereira 
Rabelo Júnior 

Manoel Pereira de 
Carvalho Neto 

14/01/2024 domingo 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira 

Débora Monique D’ângelo 
Lopes 

Cícero Clebson Pereira 
Rabelo Júnior 

Manoel Pereira de 
Carvalho Neto 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS Mês: Dezembro 2023

PROCURADORES Saldo
(Anterior)

Processos
Distribuídos

Total Processos
Redistribuídos

Processos
Devolvidos

Saldo
(Próximo
mês)

Observação

1º Dr. Mário Germano Palha Ramos 05 36 41 00 28 13

7º Drª Cristiane de Gusmão Medeiros * 01 35 36 00 36 00 *Licença médica de 06 a 07/12

8º Drª Andréa Karla M. Condé Freire 03 36 39 00 32 07

10º Dr.Gilson Roberto de Melo Barbosa *
Dr. Ricardo Van der Linden V. Coelho (acumulação)

00
00

05
27

05
27

00
00

00
27

05
00

**Férias de 01 a 20/12

12º Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa 15 41 56 00 31 25

15ª Dr. Ricardo Van der Linden V. Coelho 00 26 26 00 26 00

TOTAL DA 1ª CÂMARA 24 206 230 00 180 50

3º Dr. Fernando Barros de Lima 00 17 17 00 17 00

5º Drª Norma Mendonça G. de Carvalho*
Dr. Mário Germano Palha Ramos (acumulação)
Dr. Fernando Barros de Lima (acumulação)

-
05
00

-
00
17

-
05
17

-
00
00

-
05
17

-
00
00

SubProcurador em Ass. Jurídicos

11º Drª Sineide Maria de B. Silva Canuto
Drª Andréa Karla M. Condé Freire (acumulação)

00
04

22
00

22
04

00
00

19
04

03
00

14º Dr. Renato da Silva Filho*
Drª Andréa Karla M. Condé Freire (acumulação)

-
00

-
21

-
21

-
00

-
16

-
05

*Sub Procurador em Ass.
Institucionais

22º Dr. José Correia de Araújo 01 22 23 00 22 01

18ª Drª Giani Maria do Monte Santos 01 22 23 00 20 03

TOTAL DA 2ª CÂMARA 11 121 132 00 120 12

2º Dr. José Lopes de Oliveira Filho 11 35 46 00 40 06

4º Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 00 34 34 00 34 00

6º Drª Eleonora de Souza Luna *
Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz (acumulação)
Dr. Mário Germano Palha Ramos (acumulação)

00
13
00

00
00
31

00
13
31

00
00
00

00
13
09

00
00
22

* Central de Recursos Criminais

9º Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz*
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros (acumulação)

12
00

06
22

18
22

00
00

18
21

00
01

*Férias de 11 a 30/12

13º Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti
Dr. Ricardo Van der Linden V. Coelho (acumulação)

00
01

30
00

30
01

00
00

30
01

00
00

23ª Drª Áurea Rosane Vieira*
Drª Cristiane de Gusmão Medeiros (acumulação)

14
00

00
29

14
29

00
00

14
29

00
00

*Férias de 01 a 20/12

TOTAL DA 3ª CÂMARA 51 187 238 00 209 29

16ºDrª Adriana Gonçalves Fontes 01 31 32 00 32 00

17º Dr.Carlos Alberto Pereira Vitório 00 26 26 00 26 00

19º Drª Mariléa de Souza C. Andrade 13 31 44 00 39 05

20º Dr. Manoel Cavalcanti de A. Neto 00 29 29 00 29 00

21º Dr. Edson José Guerra*
Drª Mariléa de Souza C. Andrade (acumulação)

-
11

-
27

-
38

-
00

-
38

-
00

* *Port. 3.753/2023

24ª Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros * 00 29 29 00 27 02 *Coordenador da Procuradoria
Criminal

TOTAL DA 4ª CÂMARA 25 173 198 00 191 07

TOTAL GERAL 111 687 798 00 700 98
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DEZEMBRO DE 2023: NENHUM PROCESSO REMETIDO ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA CONTRARRAZÕES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

PROCESSOS AINDA NÃO DEVOLVIDOS:
APELAÇÃO CRIMINAL PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA DE ENVIO

571925-7 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes 07/12/2022

576152-4 Promotoria de Justiça de Itamaracá 30/01/2023

577456-1 Promotoria de Justiça de Olinda 10/02/2023

*Observação: Os processos são distribuídos até o último dia útil do mês.

Recife, 08 de janeiro de 2023

Aguinaldo Fenelon de Barros
24º Procurador de Justiça Criminal

Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS  MÊS: DEZEMBRO 2023

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS  MÊS: DEZEMBRO 2023


		2024-01-09T18:39:41-0300
	PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA




